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DECRETO Nº 34.338, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a regulamentação da 

desvinculação de receita no âmbito do 

Município de Rio Brilhante/MS, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando o disposto no a Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, que 

instituiu a possibilidade de desvinculação de até 30% (trinta por cento) das receitas vinculadas a 

fundos, órgãos ou despesas, com vistas a ampliar a eficiência da gestão fiscal; 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 136, de 14 de janeiro de 2025, que, ao alterar 

o art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, estabeleceu em caráter excepcional 

e temporário a possibilidade de desvinculação de até 50% (cinquenta por cento) das receitas 

municipais até 31 de dezembro de 2026, antes do retorno ao limite ordinário de 30% (trinta por 

cento) a partir de 1º de janeiro de 2027; 

Considerando a necessidade de assegurar maior flexibilidade fiscal e melhor alocação de recursos 

públicos, respeitados os mínimos constitucionais em Educação e Saúde; 

Considerando a competência municipal para regulamentar a execução orçamentária e financeira, 

em observância à Lei nº 4.320/1964, à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e às normas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças do Município de Rio Brilhante autorizada, nos termos 

do art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, a 

desvincular, até 31 de dezembro de 2032, receitas vinculadas a órgãos, fundos ou despesas, relativas 

a impostos, contribuições, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 

data, seus adicionais e acréscimo legais, e outras receitas correntes, de acordo com os seguintes 

percentuais.  

I – 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembro de 2026; e 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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II – 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032. 

§ 1º. Excetuam-se das desvinculações de que trata o caput deste artigo: 

I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, o inciso III do § 2º do 

art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; 

§ 2º. A cada exercício financeiro, até a data de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados, exclusivamente para o financiamento de políticas públicas locais de saúde, educação e 

adaptação às mudanças climáticas, os superávits financeiros, verificados no exercício financeiro 

imediatamente anterior, dos fundos públicos instituídos pelo Poder Executivo municipal. 

Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Fazenda coordenar o levantamento das receitas passíveis 

de desvinculação, definir sua utilização de acordo com as prioridades da Administração Municipal e 

supervisionar a correta execução orçamentária e financeira, em observância à legislação vigente. 

Art. 3º. Compete ao Setor de Contabilidade do Município assegurar a correta contabilização, 

controle e evidenciação das receitas desvinculadas, promovendo: 

I – a realização dos registros contábeis necessários, em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, o Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público – PCASP e a Lei nº 4.320/1964; 

II – a elaboração de demonstrativos e relatórios contábeis que possibilitem a adequada 

transparência da aplicação dos recursos, evidenciando sua destinação e os limites observados; 

III – o acompanhamento sistemático da execução orçamentária e financeira, garantindo que 

a utilização dos recursos desvinculados não comprometa os mínimos constitucionais e legais; 

IV – a adoção das orientações técnicas e normativas expedidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, bem como a prestação das 

informações necessárias aos órgãos de controle interno e externo. 

Parágrafo único. O Setor de Contabilidade deverá manter arquivada documentação 

comprobatória e relatórios analíticos da aplicação dos recursos desvinculados, assegurando a 

rastreabilidade e a transparência das informações à sociedade e aos órgãos fiscalizadores. 

Art. 4º. Os recursos desvinculados serão de livre aplicação pelo Poder Executivo Municipal, 

observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

devendo sua utilização estar alinhada às diretrizes do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, com observância da responsabilidade fiscal e da 

transparência na gestão. 
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Parágrafo único. A aplicação dos valores decorrentes da desvinculação terá caráter de 

flexibilização orçamentária e será destinada ao atendimento de políticas públicas e ações de 

governo, conforme as prioridades estabelecidas pela Administração Municipal. 

Art. 5º. Compete ao Controle Interno do Município acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução da 

desvinculação de receitas, verificando a conformidade dos atos praticados com a legislação vigente, 

os princípios da administração pública e as orientações expedidas pelos órgãos de controle externo. 

Art. 6º. Fica revogado o Decreto nº 32.818/2024. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.334, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a competência e aprova a 

estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Finanças, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas nos arts. 77, inciso IX, e art. 126, inciso I, alínea “h”, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto nos arts. 8º, inciso I, alínea “b”, 10 e 15 da Lei nº 2.376, de 20 

de dezembro de 2024;  

DECRETA: 

 CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 1° A Secretaria Municipal de Finanças, criada na alínea ‘b’ do inciso I do art. 8º, da Lei nº 2.376, 

de 20 de dezembro de 2024, tem por finalidade promover a gestão das finanças do Município, 

fiscalizar tributos, cadastrar, lançar e arrecadar receitas, executar a política fiscal, financeira, 

orçamentária e contábil e gerenciar e controlar o fluxo de caixa da Prefeitura Municipal.  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 2º À Secretaria Municipal de Finanças compete: 

I - a elaboração e a coordenação dos procedimentos de execução orçamentária e gestão 

financeira do Poder Executivo, visando a efetivação o alcance das metas e dos resultados previstos 

no Plano de Governo Municipal; 

II - o controle da realização das atividades de administração financeira, patrimonial, 

orçamentária e contábil pelos órgãos e entidades municipais e dos convênios firmados com 

entidades que recebem subvenções ou transferências voluntárias a conta do orçamento municipal; 

III - o estabelecimento das condições de desembolso de recursos para a execução de contratos 

e convênios firmados por órgãos e entidades do Poder Executivo, especialmente, a avaliação de 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 09 de outubro de 2025 Ano II | Edição nº 418 Página 6 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

                                                                                      

_______________________________________________________________________________________ 

contrapartidas nos casos de convênios ou termos de cooperação, utilizando recursos do Tesouro 

municipal; 

IV - a formulação de procedimentos para controle, registro e acompanhamento dos gastos 

públicos, análise de viabilidade de instituição e manutenção de fundos especiais e a fixação de 

normas administrativas para operação e controle da aplicação desses recursos; 

V - o acompanhamento da execução orçamentária municipal, por meio da efetivação, da 

manutenção e do controle dos registros da utilização dos recursos orçamentários alocados ao 

atendimento das despesas dos órgãos e entidades do Poder Executivo; 

VI - o estabelecimento dos quadros de detalhamento da despesa orçamentária e da 

programação financeira de desembolso, a uniformização e a padronização de sistemas, normas e 

procedimentos de execução financeira, visando assegurar o equilíbrio orçamentário e financeiro das 

contas públicas municipais; 

VII - a realização do pagamento de despesas e a movimentação das contas bancárias no âmbito 

do Poder Executivo, a realização das transferências constitucionais e voluntárias, conforme termos 

específicos, e o repasse mensal dos recursos destinados ao Poder Legislativo; 

VIII - a formulação, a coordenação, a administração e a execução da política de administração 

tributária e fiscal do Município, a arrecadação, o lançamento e a fiscalização de tributos e receitas 

municipais e o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; 

IX - a organização do cadastro econômico do Município, a orientação aos contribuintes quanto 

a sua atualização e, em articulação com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

a manutenção do cadastro imobiliário para cobrança de tributos de competência do Município; 

X - a emissão de guias de cobrança de impostos municipais, o lançamento para inscrição na 

dívida ativa, mediante encaminhamento à Procuradoria-Geral do Município, e o acompanhamento, 

controle da cobrança e pagamento; 

XI - a promoção de estudos e a fixação de critérios para a concessão de incentivos fiscais e 

financeiros, tendo em vista o desenvolvimento econômico e social do Município, em articulação com 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;  

XII - a promoção da educação fiscal da população como estratégia integradora de todas as 

ações da administração tributária, visando à realização da receita necessária aos objetivos do 

Município. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

Art. 3° A estrutura básica da Secretaria Municipal de Finanças, para execução de suas competências 
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institucionais, é integrada pelas seguintes unidades organizacionais: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR: 

a) Secretário Municipal de Finanças; 

II - DIREÇÃO GERENCIAL: 

a) Gerência de Administração Tributária;  

b) Gerência do Tesouro Municipal; 

c) Gerência de Contabilidade; 

d) Gerência de Arrecadação Municipal. 

1. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira; 

III - ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAL: 

a) Assessoria Técnica. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIRIGENTES 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Finanças será dirigida por um Secretário Municipal, símbolo CCS, 

e suas unidades por titulares de cargo em comissão a seguir: 

I - as Gerências, por Gerente, símbolo DAS-2; 

II - a Divisão, por Gestor de Divisão, símbolo DAS-3; 

III - a Assessoria, por Assessor Governamental I, símbolo CAI-2. 

Parágrafo único. As demais unidades, correspondentes ao desdobramento das unidades 

organizacionais referidas neste artigo, terão seus titulares, ocupantes de cargo em comissão ou 

função de confiança, definidos no regimento interno da Secretaria. 

Art. 5º Os titulares das unidades organizacionais da Secretaria Municipal de Finanças serão 

substituídos nas suas ausências ou impedimentos legais: 

I - o Secretário Municipal, por titular de cargo de direção superior; 

II - o Gerente e o Gestor de Divisão, por servidor da Secretaria;  

III - o Assessor Governamental I, chefe da Assessoria, por um servidor lotado na respectiva 

unidade. 

Parágrafo único. O substituto de titular de unidade organizacional será designado por ato do 

Prefeito Municipal, mediante indicação do Secretário Municipal de Finanças. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 6º O regimento interno da Secretaria Municipal de Finanças estabelecerá o desdobramento 

operacional, as competências das unidades organizacionais e as atribuições dos seus titulares, no 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

Parágrafo único. Cabe ao Secretário Municipal, até sessenta dias da vigência deste Decreto, 

encaminhar a proposta de regimento interno para aprovação do Prefeito Municipal. 

Art. 7º A estrutura básica da Secretaria Municipal de Finanças é representada pelo organograma 

constante do Anexo deste Decreto. 

Art. 8º Fica revogado o Decreto n.º 33.412, de 01 de janeiro de 2025. 

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante -MS, 08 de outubro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal   
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ANEXO 

DECRETO Nº 34.334, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

ESTRUTURA BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DECRETO Nº. 34.336, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre reclassificação de Servidores 

Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Reclassificar os Servidores Públicos Municipais Administrativos abaixo relacionados, o qual 

completaram mais de dois anos de efetivo exercício no cargo, nos termos do Estatuto do Servidor 

Público do Município, com efeitos a partir de outubro de 2025. 

§ 1.1 RECLASSIFICAÇÕES OUTUBRO/2025 

MATRÍCULA NOME LET NUM. CLASS LET. NUM. CLASS 

2037 LILIAN MARA DE BRITO G 7 IV H 8 IV 

2713 NICOLA DE REZENDE ANTIGO D 4 IV E 5 IV 

2038 ROSANGELA DUTRA DA SILVA G 7 I H 8 I 

2039 ROSELENE GOMES DA SILVA COSTA G 7 IV H 8 IV 

1237 SENIR NEITZKE K 11 II L 12 II 

2040 TATIANE MARIA ADLER PIAIA G 7 IV H 8 IV 

Art. 2º Reclassificar os Servidores Públicos Municipais Administrativos abaixo relacionados, o qual 

completaram mais de dois anos de efetivo exercício no cargo, nos termos do Estatuto do Servidor 

Público do Município, com efeitos a partir de maio de 2025. 

§ 1.1 RECLASSIFICAÇÕES MAIO/2025 

MATRÍCULA NOME LET NUM. CLASS LET. NUM. CLASS 

2836 KAROLLAYNE FERREIRA DE MORAIS B 2 IV C 3 IV 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Promoção Horizontal

Promoção Horizontal
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DECRETO Nº. 34.332, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Exonerar, o(a) servidor(a) comissionado(a) Marcos Aparecido da Costa Arguelho, 
matrícula 3.339, ocupante do cargo em comissão de Assessor Institucional II, lotado(a) na 
Fundação de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, e consequentemente revogo o Decreto nº 33.988, 
de 15 de maio de 2025, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de 
setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações, com 
efeitos a partir da data de 01 de outubro de 2025. 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 1.047, de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Exoneração
Exoneração
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº. 34.333, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

                 

Dispõe sobre vacância de cargo por 

aposentadoria.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Declarar vacância dos cargos relacionados abaixo do Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Rio Brilhante/MS, em virtude de aposentadoria, com fulcro no art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 58, I, II, III, IV e parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.167/2000 e 
alterações. 
 

Nome Cargo A partir de: 

Maria Mirtes de Bustamante – Mat. 
1.097 

Auxiliar de Saúde 01/11/2025 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.     

  Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Aposentadoria
Aposentadoria
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 

DECRETO Nº 34.335, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Abono de Permanência. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Maria Lucia Franco Castro, matrícula nº 

1.205, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Administração, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 4.301/2025 (1Doc) e Parecer Jurídico nº. 

510/2025, com efeitos a partir da data de 07 de agosto de 2025, como segue: 

Parágrafo Único - Abono de Permanência, com fundamento no artigo 40, § 19 da Constituição 

Federal, na redação da EC nº 41/2003, por ter completado os requisitos da aposentadoria 

voluntária sob a égide da EC 47/2005 em seu Art. 3º. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 Registre-se,  

Publique-se e  

Cumpra-se. 

 
LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

 

Abono de Permanência
Abono de Permanência
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 303, 08 de outubro de 2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art. 1º - Retornar as servidoras públicas municipais abaixo listada, às suas funções do cargo de origem, a partir

do dia 08 de outubro de 2025, Conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya –
CRM/MS 7993, em 08 de outubro de 2025.

Marli Severo de Souza – Servente.
Terezinha Pomniecinski Santin – Servente.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025.
LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 304, 08 de outubro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder as servidoras públicas municipais, readaptação de suas funções pelo período em acordo com

a tabela abaixo, conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya – CRM/MS 7993, no
dia 08 de outubro de 2025.

Nome Cargo Secretaria Período
Andreia Alves Pires Matos Auxiliar de

Desenvolvimento
Infantil

Educação 11/10/2025 a
08/01/2026 (90 dias)

Renata Karla Martinez
Zanardi

Auxiliar de
Serviços Gerais

Infraestrutura e
Serviços Públicos

01/10/2025 a
29/11/2025 (60 dias)

Solange Guimarães Braga
Luquetti

Merendeira Educação 08/10/2025 a
06/12/2025 (60 dias)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 305, 08 de outubro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder as servidoras públicas municipais, afastamento de suas funções pelo período em acordo com

a tabela abaixo, conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya – CRM/MS 7993, no
dia 08 de outubro de 2025.

Nome Cargo Secretaria Período
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Ângela Silveira da Silva Professora Educação 10/10/2025 a
08/11/2025 (30 dias)

Danielle Mayara Rodrigues
Palhão de Rezende

Farmacêutica Saúde 12/10/2025 a
10/11/2025 (30 dias)

Eunice Martins da Silva Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

Educação 29/09/2025 a
28/10/2025 (30 dias)

Gessi Paula Hahn Lopes Servente Saúde 02/10/2025 a
31/10/2025 (30 dias)

Viviane Pereira Ribeiro Professora Educação 24/09/2025 a
23/10/2025 (30 dias)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 17/2025
Homologa as entidades da sociedade civil aptas a compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,

conforme Assembleia realizada em 04 de agosto de 2025.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Federal nº 8.742/1993 (LOAS), pela Lei Municipal nº 1001/1996, e pelo seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO a realização da Assembleia da Sociedade Civil em 04 de agosto de 2025, para composição do

CMAS, conforme convocação prévia e em atendimento à legislação vigente;
CONSIDERANDO  a  apresentação  e  análise  dos  documentos  de  habilitação  das  entidades  e  organizações

representativas da sociedade civil com atuação no campo da assistência social e correlatas;
CONSIDERANDO a deliberação da referida Assembleia quanto à homologação das inscrições das entidades

regularmente habilitadas;
RESOLVE:
Art.  1º  Homologar  como aptas à composição do Conselho Municipal  de Assistência Social  –  CMAS,  gestão

2025/2027, as seguintes entidades e representações da sociedade civil:
I – Associação da Terceira Idade de Rio Brilhante - ATIRB;
II – Associação da Escola Família Rosalvo Rocha Rodrigues - AEFAR;
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
IV – Rotary Club;
V – trabalhador representante do CRESS 21ª Região/MS;
VI – trabalhador representante do CRP 14ª Região/MS;
VII – Representantes dos Usuários dos serviços socioassistenciais (movimento quilombola e movimento indígena).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação em reunião plenária do CMAS.

Rio Brilhante, 04 de agosto de 2025.
ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
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Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 18/2025
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 27/08/2025, Ata de nº 371, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1 – Aprovar o Plano de Ação de Medidas Socioeducativas executado pelo CREAS.
Art. 2 – O Plano de Ação ora aprovado passa a ser referência para o planejamento, execução, monitoramento e

avaliação das ações voltadas ao atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio
aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade).

Art. 3 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 27 de agosto de 2025.

ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 19/2025
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 27/08/2025, Ata de nº 371, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1 – Aprovar o custeio por meio do IGD PBF, de 10 (dez) inscrições e 05 (cinco) diárias de servidores para

participarem do 25º Encontro do Congemas Centro Oeste.
Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 27 de agosto de 2025.

ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 20/2025
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 27/08/2025, Ata de nº 371, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1 – Aprovar o custeio por meio do IGD PBF, conforme Portaria MDS Nº 1.041, de 23 de dezembro de 2024,

pagamento de pessoal com dedicação exclusiva nas atividades do Cadastro único.
Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 27 de agosto de 2025.

ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 21/2025
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS DE RIO BRILHANTE, em reunião

Ordinária, realizada no dia 18/09/2025, Ata de nº 372, no uso de suas atribuições legais.
Art.  1  –  Aprovar  o  custeio  de  diárias  por  meio  do  IGD PBF,  da  participação  dos  membros  da  Comissão

Intersetorial de acompanhamento do Programa Bolsa Família, representantes da Secretaria de Assistência Social,
Educação e Saúde e de 1 (um) técnico do PAIF,  no Seminário Estadual Intersetorial:  “Desafios e Potencialidades do
Programa Bolsa Família” nos dias 08 e 09 de outubro em Campo Grande/MS.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 09 de outubro de 2025 Ano II | Edição nº 418 Página 17 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Rio Brilhante, 18 de setembro de 2025.

ODETE JOSIANE ALMADA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
_________________________________________________________________________________________ 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  08001002600 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2025 
FIRMADO EM 06/10/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
E1D26700B9BDEA1F4D76D68B0008C9DCEE52F001 

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE/MS E 
FABRICIO APARECIDO LEIVA 
 
Objeto: Credencia-se a prestação de serviços, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de saúde na área de APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (exames), 
por profissionais habilitados, de forma complementar à rede da Promoção, Proteção e 
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de 
Rio Brilhante/MS. 
 
Valor: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de 
cada exame a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 
 
Item Descrição Unid. Quant. Preço Estipulado 

25 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA UN 450 176,6667 

26 ECOCARDIOGRAMA COM OU SEM 
DOPLLER UN 360 158,3333 

34 ELETROCARDIOGRAMA UN 200 23,75 

45 MONITORAMENTO PELO SISTEMA DE 
HOLTER 24 HS (CANAIS) UN 100 204,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
LICITAÇÃO: Processo administrativo nº 40/2024, Inexigibilidade de licitação nº 
013/2024, Edital de chamada pública nº 001/2024. 
Assinaturas: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER Secretária Municipal de 
Saúde, pelo contratante e FABRICIO APARECIDO LEIVA, pela contratada. 
FISCAL DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa (titular) e Simone Solange 
Alberto (substituta) 

 
 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2.025. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  11.499/2025 (1DOC) 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS torna público que realizará procedimento 

de CONTRATAÇÃO DIRETA POR PRONTO PAGAMENTO, nos termos do art. 95, 

inciso II, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando como critério de julgamento o 

menor preço, com o objetivo de obter cotações de eventuais interessados, conforme 

disposto no Decreto Municipal nº 34.006/2025. 

 

Demanda 

Locação de 03 (três) máquinas de algodão doce, sendo uma máquina para 

o distrito de Prudêncio Thomaz e as outras duas para a Praça Central Dr. 

Boaventura, incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários ao 

funcionamento (açúcar, palitos e demais materiais de consumo), bem 

como a disponibilização de operador responsável pelo manuseio dos 

equipamentos durante todo o período de realização do evento. 

A ação visa atender à programação do Evento Comemorativo ao Dia das 

Crianças, promovido pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, a 

ser realizado no dia 11 de outubro de 2025, em dois períodos e locais 

distintos: 

 

* Das 07h30 às 11h00, na Praça Central do Distrito de Prudêncio Thomaz; 

* Das 15h00 às 19h00, na Praça Central Dr. Boaventura. 

 

Secretaria demandante Secretaria Municipal de Assistência Social 

Local de entrega 
Praça Distrito De Prudêncio Thomaz - Salim Elias e 

Praça Central - Dr Boaventura 

Endereço 
Rua: Ezebio Thomaz Lemes, em Prudêncio Thomaz 

Rua: Athayde Nogueira, 1033 - Cidade 

 

As propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br, 

até às 10:00 (horário de Brasília - GMT-3), do dia 10/10/2025. 

Para maiores esclarecimentos, entrar em contato através do e-mail supracitado ou 

celular/WhatsApp (67) 99910-8459, das 07h00min às 13h00min. Caso seja necessário 

agendar uma visita, favor entrar em contato por esse mesmo número. 

 

Rio Brilhante/MS, 8 de outubro de 2025. 

 

Cotação
Cotação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
 

Wilson Luiz de Brito Filho 

Decreto N° 33.880, de 14 de Abril de 2025 

Comissão de Planejamento 

Portaria nº 105/2025 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

6538E384BF1928B3D759A1445722DEC35B917382 

 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira 

designada pela Portaria nº 120/2025, de 09 de janeiro de 2.025, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: 

www.bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar 

Federal 123/2006, Lei Federal nº 8.078/990, aplicando-se, subsidiariamente, as normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados às Unidades 

Básicas de Saúde, incluindo equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, 

viabilizada por meio da Emenda Parlamentar de proposta nº 12237.028000/1240-06, 

oriunda do Ministério da Saúde. 

Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 09/10/2025 

Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 22/10/2025 

Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 22/10/2025. 

Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

ramal 1012, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 

Verginia Ramos Gimenes 

Pregoeira 

Portaria nº 120/2.025 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

93C5353A6E9013CF27243E6BA537C4E31E720FD3 

 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira 

designada pela Portaria nº 120/2025, de 09 de janeiro de 2.025, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: 

www.bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar 

Federal 123/2006, Lei Federal nº 8.078/990, aplicando-se, subsidiariamente, as normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº 32.900 

de 12 de junho de 2.024 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de sonorização, iluminação, palco e estruturas 

para eventos em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Rio 

Brilhante/MS. 

Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 09/10/2025 

Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 24/10/2025 

Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 24/10/2025. 

Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

ramal 1012, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 

 

Verginia Ramos Gimenes 

Pregoeira 

Portaria nº 120/2.025 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 097/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 079/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2022 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA CLEITON 
JOSÉ FERNANDES LTDA ME 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNC|A DO CONTRATO - do 
Contrato n.º 097/2022, que tem como objeto a “O objeto do presente contrato é 
a contratação de empresa(s) para execução dos serviços de transporte de 
alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino, nos trajetos especificados para 
cada linha (mapa em anexo), para o ano de 2022' atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação desta Prefeitura”, conforme Parecer Jurídico n.º 
520/2025. 
 
“CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNC|A DO CONTRATO” 
Prorrogar o contrato por mais 19 (dezenove) dias, com novo término em 18 de 
dezembro de 2025. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM:  CLEITON JOSÉ FERNANDES, Secretário Municipal de Educação, 
pelo contratante, e CLEITON JOSÉ FERNANDES, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2025. 

 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 094/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025. 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E EMPRESA ILMA FERREIRA 
DOS SANTOS LTDA  
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA 

QUINTA – PREÇO do Contrato n.º 094/2025, que tem como objeto a 

“contratação de empresa especializada para futura e eventual locação de 

veículos, máquinas e implementos destinados a atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Infraestrutura e Desenvolvimento.”, conforme 

Parecer Jurídico n.º 499/2025. 

“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO” 

A vigência do contrato fica prorrogada por mais 03 (seis) meses, com novo 

término em 16 de janeiro de 2026. 

“CLÁUSULA QUINTA – PREÇO” 

Fica aditado em R$ 493.018,99 (quatrocentos e noventa e três mil, 

dezoito reais e noventa e nove centavos), sobre o valor inicial do contrato. 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

02 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK 

TRUCADO, CAPACIDADE DE 13 

TONELADAS COM ALCANCE DE 

LANCE NO MÍNIMO 15 METROS, 

EQUIPADO COM BROCA PARA 

PERFURAÇÃO DE SOLOS PARA 

COLOCAÇÃO DE POSTES, COM 

MOTORISTA/OPERADOR E 01 

AJUDANTE - COTAÇÃO POR HORA 

TRABALHADA 

55 
H R$270,00 R$ 14.850,00 

03 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, 
DIESEL, POTÊNCIA 250 HP, 
CAPACIDADE 15.000 LITROS, 
TRANSPORTE DE ÁGUA, CANHÃO 
MONITOR EQUIPADO COM BICO 
REGULÁVEL, DOIS CARRETÉIS 
INDEPENDENTES DE 33M E 20 
METROS, MANGUEIRA DI METRO 1, E 
DOIS ASPERSORES TIPO BICO DE 
PATO, COM MOTORISTA E 01 

6 
MÊS R$15.500,00 R$93.000,00 
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AJUDANTE - COTAÇÃO POR MÊS 
TRABALHADO LIVRE DO 
COMBUSTÍVEL. 

04 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 
PRANCHA PLATAFORMA 
BASCULANTE COM PISTÃO, 
MEDINDO 3,20 X 7,50 METROS, 
TRAÇÃO 6X4, DIESEL, POTÊNCIA 
260/290 HP (194 KW), COM 
MOTORISTA - COTAÇÃO POR KM 
RODADO 

4.467,00 
KM R$ 12,00 R$ 53.604,00 

06 

LOCAÇÃO DE CONJUNTO COM 
CAVALO E PRANCHA, MEDINDO 3,20 
X 14 METROS, TRAÇÃO 6X4, DIESEL, 
POTÊNCIA 390 HP ACIMA, COM 
MOTORISTA - COTAÇÃO POR KM 
RODADO 

4.840,300 
KM R$15,00 R$ 72.600,00 

09 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO, TIPO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(HORAS/MÁQUINA), ANO DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 2019 
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA 131 HP A 2000 RPM, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO 1,00 M³, PESO 
OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 
18.000 KGS EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, COM 
OPERADOR, PEÇAS E 
MANUTENÇÃO TOTAL DA MÁQUINA - 
COTAÇÃO POR HORA TRABALHADA 
LIVRE DO COMBUSTÍVEL 

1.126,756 
H R$205,00 R$ 230.984,99 

15 

LOCAÇÃO DE TRATOR TIPO 
AGRÍCOLA 4X4, MOTOR DIESEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 HP C/ 
ROÇADEIRA, TRANSMISSÃO 
CARDAN COM RODAS - 2 MÊS R$ 
13.990,00 R$ 27.980000 COM 
OPERADOR - COTAÇÃO POR MÊS 
TRABALHADO LIVRE DO 
COMBUSTÍVEL 

2 
MÊS R$ 13.990,00 R$ 27.980000 

Valor Total: cento e quarenta e três mil e seiscentos e dezesseis reais R$143.616,00 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 

passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 

instrumento contratual. 

ASSINAM:  ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de 
infraestrutura e serviços públicos, pelo contratante, e ILMA FERREIRA DOS 
SANTOS, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 095/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025. 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E EMPRESA ILMA FERREIRA 
DOS SANTOS LTDA  
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO da CLÁUSULA 

QUINTA – DO PREÇO e da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA do CONTRATO N° 095/2025, que tem como objeto a 

“contratação de empresa especializada para futura e eventual locação de 

veículos, máquinas e implementos destinados a atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Infraestrutura e Desenvolvimento, conforme Parecer 

Jurídico n.º 501/2025. 

“CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO” 

A vigência do contrato fica prorrogada por mais 03 (três) meses, com 

novo término em 01 de fevereiro de 2026. 

“CLÁUSULA QUINTA - PREÇO” 

Fica aditado o valor do contrato em mais R$ 143.616,00 (cento e 

quarenta e três mil e seiscentos e dezesseis reais). 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

02 

Locação De Caminhão Munck 

Trucado, Capacidade De 13 

Toneladas Com Alcance De Lance No 

Mínimo 15 Metros, Equipado Com 

Broca Para Perfuração De Solos Para 

Colocação De Postes, Com 

Motorista/Operador E 01 Ajudante 

Cotação Por Hora Trabalhada. 

HORAS  260 R$270,00 R$ 70.200,00 

04 

Locação De Caminhão Tipo Prancha 
Plataforma Basculante Com Pistão, 
medindo 3,20 X 7,50 Metros, Tração 
6x4, Diesel, Potencia 260/290 Hp (194 
Kw), Com Motorista - Cotação Por Km 
Rodado. 

KM 
1.453 R$ 12,00 R$ 17.436,00 
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06 

Locacao De Conjunto Com Cavalo E 
Prancha, Medindo 3,20 X 14 Metros, 
Tracao 6x4, Diesel, Potencia 390 Hp 
Acima, Com Motorista - Cotacao Por 
Km Rodado 

KM 
3.732 R$ 15,00 R$ 55.980,00 

Valor Total: cento e quarenta e três mil e seiscentos e dezesseis reais R$143.616,00 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA” 

02.008 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

(91) 02.008.04.122.0151.2.106.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.000 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 

passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 

instrumento contratual. 

ASSINAM:  ADAILTON MENDES DE LIMA, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável, pelo contratante, e ILMA FERREIRA 
DOS SANTOS, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 059/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2024 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2024 
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA 
MONTICELLO ENGENHARIA LTDA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO do contrato nº 
059/2024, que tem como objeto a “Contratação de serviço para drenagem de 
águas pluviais, restauração de pavimento e sinalização viária da Rua da 
Consolação, no Bairro Nova Rio Brilhante, através da Secretaria de 
lnfraestrutura deste Município.”, conforme Parecer Jurídico n.º 539/2025.  
 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO” 
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, com novo 
término em 07 de dezembro de 2025. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho. 
 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM:  ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, pelo contratante, e ROBERTO ARCANGELO, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2025. 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

3352BCCD01189DE4B460A7D9716816CA63B5CCE9 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes diversos para APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) do município de Rio Brilhante/MS. 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 048/2025, referente 
à licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2025, e nos termos do art. 71º, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório.  
Empresas vencedoras valor total: R$ 124.524,82 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos 
e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos): 58.345.126 MATHEUS SPOSITO 
LUCAS (58345126000188) com os itens: 9 e 18 no valor total de R$ 2.704,97 (dois mil 
e setecentos e quatro reais e noventa e sete centavos). J.L CARAIS MÓVEIS E 
BRINQUEDOS LTDA - ME (09413435000132) com os itens: 1, 2, 7, 12 e 16 no valor 
total de R$ 6.128,78 (seis mil e cento e vinte e oito reais e setenta e oito 
centavos). POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (18729614000174) 
com o item: 13 no valor total de R$ 448,40 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos). P.C.F MAROLLA LTDA (07705434000136) com os itens: 3, 4, 10 e 11 no 
valor total de R$ 21.151,00 (vinte e um mil e cento e cinquenta e um reais). KAI 
COMERCIAL LTDA (51940295000117) com os itens: 6 e 14 no valor total de R$ 
47.720,00 (quarenta e sete mil e setecentos e vinte reais). AMENA CLIMATIZAÇÃO 
LTDA (46368367000163) com o item: 21 no valor total de R$ 1.914,26 (um mil e 
novecentos e quatorze reais e vinte e seis centavos). AMIGGO BRASIL 
IMPORTAÇÃO EIRELI (34787540000340) com o item: 17 no valor total de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais). COMERCIAL VANGUARDEIRA 
EIRELI (10942831000136) com o item: 22 no valor total de R$ 2.377,41 (dois mil e 
trezentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos). CARLOS HENRIQUE 
SFORCA LTDA (55268986000177) com o item: 15 no valor total de R$ 7.800,00 (sete 
mil e oitocentos reais). COMERCIAL LUANE LTDA (60579824000190) com o item: 
8 no valor total de R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta reais). Os itens: 5, 19 e 20 
tornaram-se FRACASSADOS. 
 

Rio Brilhante - MS, 08 de outubro de 2025. 
 

ISAIR JORIS 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº. 33.397, de 01 de janeiro de 2025 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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